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Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de CongonhasÀ4G.
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Senhor Presidente,

Em conformi binado com o aÍt.74,

inciso I, alínea " à Mesa Diretora da

Câmara autorizaç o período de 19 a29

de outubro de2012. .!r U

Informo que será uma

de Queensland, Austrál

Aproveito o ensejo para minha manifestação de apreço e consideração,

subscrevo-me.

i':, :_

Atenciosamente,

Prefeito de Congonhas

135 - CENTRO- CONGONHAS - MG- CEP 36,415{00 'TEL.: (31) 3731J300PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK,

Assunto: Solicitação :
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pRoJETo DE DECRETo LEcISLATTvo N" 0..§Í..zotz.

DISPÕE SoBRE PERMISSÃo Ao PREFEITO PARA },IAJAR
FORA DO PAIS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do art. 70 da Lei Orgânica
do Município, combinado com o inciso XIX, do art. 50 do Regimento
Intemo, aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto:

Art.l'A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, dando
cumprimento ao art. 88, parágrafo único, combinado com o art. 74, inciso I, alínea "b", da Lei
Orgânica Municipal, concede autorização para o Prefeito ausentar-se do País, durante o período
de 18 a 29 de outubro de 2012, em viagem de missão técnica e de negócios no Estado de

Queensland, Austrália.

Art.2'Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicagão
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Câmara Municipal de Congonhas, I I de outubro de 2012.
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JUSTIFICATIVA

Considerando o Ofício PMC/GAPRE/02212012, a Mesa Diretora apresenta o

Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe para deliberar sobre a ausência do sr.
Prefeito, Anderson Costa Cabido, do País, no período de 18 a 29 de outubro de 2012,

no qual estará em missão técnica e de negócios no Estado de eueensland, Austrália.

Ademais, é facultado ao chefe do Poder Executivo ausentar-se, contudo é dever

da Câmara Municipal analisar e decidir sobre tal solicitação, assim, este projeto tem

como objetivo consagrar a efetivação dos princípios constitucionais, a harmonia e

separação dos Poderes na concessão da autorização para que o senhor prefeito se

ausente do País.

Sendo assim, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas pugna pelo

estudo e aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

Câmara Municipal de Congonhas, 11 de outubro de 2012
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Câmara Municipal de Congonhas
Crct rlo Legislutirto Vere«lor Ênio da Gomo 1\
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref': Projeto de Decreto Legislativo n" 03412012 que dispõe sobre permissão ao Prel'eito para viajar
fora do país.

nnta,ttiRro

Trata-se de projeto de decreto legislativo que autoriza o Prefeito viajar para o
exterior. mais especificamente à Austrália, em viagem de missão técnica e de negócios.

A proposta visa dar cumprimento ao disposto no artigo 88, em seu parágraib único,
combinado com o artigo 74, inciso I, alínea "b" da LOM. que versam sobre autorização para que o
Prefeito ausente do país.

A proposta está devidamente justificada e o projeto é legal e constitucional.

Somos pela aprovação.

Adivru - Presidente Ãí)
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Câmara Municipal de Congonhas. t?. de outubro de 2012. 'il$
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Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 034/2012 - dispõe sobre pernrissão ao Prefeito par.a riajar
lora do País.

O Projeto de Decreto Legislativo 03412012 de autoria da Mesa Diretora, após
ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa Diretora para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Intemo desta Casa.

Este é o nosso relatório.

E o Cordeiro ()§

Presidente

Anivald n nlo Santos Coelho
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DECRETO LEGISLATIVO NO 879/20í2.

!-:'li
DtspÕE soBRE peRurssÃo Ao pREFEtro pARA vtAJAR FoRA
DO PAIS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de lvlÍnas Gerais, usando
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo inciso XI do art. 70 da Lei
Orgânica do Município, combinado com o inciso XlX, do art. 50 do
Regimento lnterno, aprovou e eu, presidente, promulgo o seguinte
Decreto:

Art.1o A Câmara. Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,dardo cumprimento ao art. 88, parágrafo único, combiÀado com o art. 74, in;ist r, arínea"b", da Lei orgânica Municipal, concede autorização para o prefeito ausentar-se do país,
durante o período de 18 a 29 de outubro ae zõlz, em viagem de missão técnica e de
negócios no Estado de eueensland, Austrália.

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de outubro de 2012.

rdeiro lVl hos
da Mes retora

Anivaldo nro os Santos Coelho
ice-P ídente

Feliciano D nteiro
1o Sec flo

CMC/mgrm

R.aD' P'cifico Homú Jún ior, 82 cotÍo,congodrâJMc-(31)3?ll-1840 site:)I\vs olparacqn{onhrs.ns so!b!- oígônh$í@canmconsonhâs.ús sov b!

I

rest



lt CÂITa.na MUNICIPAL DE CoNGoNHAS - MG
íe 9vÍiooS

//.{ ôi DÀ
o

I$,l"'

.\-'

to', ,?-ta.Jrt)

*yb n, [r*A>( .-

byl c 34) to rtr""0 4)

fT**

fru*

x'qe\1



''' 4 ,r. ,1, ,'lr 't_

Câmara Municipal cle Congcxhas
tlo Legislrr/iro l arcctlrsr Êtrio tltt OusttiC't.st:

§&p§e0íicio r', 3 991201 2/Sec reta ria

Exmo, Sr.
Andersc.t Costa Cabido
P.efeito Municipal de Congonhas

Assunto. E::caminha DecÍetÕs Legislalivos

Senhor Preieito

E ncâr.'r tnhantos a V. Exa
Lrr ir:t:t;l;t Ca Câmara

Congonhas, 17 de outubro de 2A1Z

Proleios de decrelôs legtslalivos aprovados na ReLinráo

Projeto de Dêc.eto Legislativo n" A34t2õ12 _ Dispôe sobre permissão ao
I§t;§":X:,r;§iã,;i.* do pa-ís - ap,ovuco-eÃ-uiica oisóL,ssa" " ,"ãçã"'ió"","r"

Projeto de Desreto Legislalivo n. 03512012 _ Dispõe solre permissào aoV:c,,-Prcfcito para viajar fora ào Estado _ uo ou"Jo .,r.. rí-,ca cj scJSSáo e ./ülacaoue .. úr. Lúgrsratt,o t, ggLrz(_t12, L' )LU))du c vur:
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